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Ato: RESOLUÇÃO Nº 005/2012

Assunto: APROVAÇÃO DO REGISTRO DA ENTIDADE GERAR – GERAÇÃO DE EMPREGO, RENDA E 
APOIO AO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Tipo: Resolução

Órgão 1: CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Ementa: Dispõe sobre a aprovação do registro da Entidade GERAR – Geração de Emprego, Renda e 
Apoio ao Desenvolvimento Regional.

Completo
CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE Criança e Adolescente Prioridade Absoluta na 
Garantia de seus Direitos Resolução Nº. 005/2012 Súmula: Dispõe sobre a aprovação do registro da Entidade GERAR ? Geração de 
Emprego, Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional . O CMDCA ? Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
criado em dezembro de 1990, regido pela Lei Municipal 1707/06 no uso das suas competências, Resolve: Art. 1º. Aprovação do registro da 
entidade GERAR ? Geração de Emprego , Renda e Apoio ao Desenvolvimento Regional do Município de Araucária, a qual foi deliberada 
em Plenária Extraordinária dia 13 de dezembro de 2012. Art. 2º. Informamos que o presente registro tem validade de dois anos a partir 
desta data. Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Araucária, 13 de dezembro de 2012. Jacheline de Fátima 
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